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Protocolo 

N. 0 588, Liv. 24, Fls. 
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Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

O Projeto de Lei 

APROVADO POR UNANIMIDADE 

E~ sessão de 2 9 JUN . 

Em 25/06/2015. 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 

Funcionário 

O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

N°.442/2015 

Autor: Vereador MIGUEL MOREIRA DA SILV A-PSD 
Vereador VALDEMIR BENEDITO BARBOSA-PSD e outros 

Senhor Presidente: 

Indicamos à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e 
deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao Prefeito Municipal, sugerindo a 
devolução do Hospital Municipal de Barra do Garças, para o Estado de Mato Grosso. 

De acordo com o Decreto n.Q 4.627, de 14 de dezembro de 2004, aquele 
completo hospitalar pertence ao Estado de Mato Grosso, onde o município gasta recursos 
superior à 2 milhões de reais, atendendo a demanda de Barra do Garças e de municípios 
vizinhos. 

Acreditamos que, com a devolução do complexo, o município irá 
economiza esse recurso, podendo direcioná-lo para ações de prioridade na área de saúde. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 25 de 
junho de 2015. 

Vereador-PSD (Biroska) 
CELSON JOSÉ D~LV A SOUSA 
vereactor-rv )Arr 

Dr. GERAL I 
Vereador-PS 

De. JOÃO ROD~E~E SOUZA 
Vereador-PSB 



CONTINUAÇÃO DA INDICAÇÃO N° 442/2015. 

b~~~~~ Vereadora-P~1 

YEDEAGUIAR 

JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO 
Vereador-PMDB 

VALD~A~BOSA 
Vereador-PSD 



' \ 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
1.!! Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Barra do Garças 

Oficio n.0 829/2014/1.3PJCIBGIMPE/MT 
Barra do Garças, 16 d~"'setembro de 2014. 

Senhora Diretora: 

Ao tempo em que expresso meus cumprimentos, venho por meio deste, encaminhar 
cópia da documentação em anexo, dando conta do reiterado descumprimento por parte do Município 
de Barra do Garças da Portaria n° 648/GM, de março de 2006 ePortaria n° 058/2009/GBSES/MT, 
notadamente pela falta de comprometimento dos profissionais (v.g., médicos e -o4ontólogos) que não 

I cumprem carga horária na Unidade Básica de Saúde, comprometendo de. forma 'drástica a Atenção à 
taúde na Atenção Primária/Estratégia de Saúde da Fà.mília. · · ' 

No mais, destaca-se a existência de diversas microáreas descobertas no município de 
. ' i 

Barra do Garças, bem como falta de controle das atividades desempenhadas pelos Agentes 
\ Comunitários de Saúde (ACS), uma vez que, em algumas equipes, os ACS's comparecem à unidade 
~ somente uma única vez para assinar a folha de frequência, sendo que o Coordenador da Unidade não 
; sabe se o Agente Comunitário está trabalhando ou não. 
v 

A par das graves irregularidades apontadas, notadamente o insuficiente serviço prestado 
nas Unidades de Saúde da Família do Município de _B~a do Garças, cuja situação se repete anos 
após ano, é o presente para coiocar-lhe a par dos problemas noti~iados, bem como para que sejam 
'adotadas as providências administrativas que julgar cabíveis na -espécie, com vistas à reversão do 
quadro atual, que se tomou rotina, se possível com a intervenção · conjunta das equipes técnicas do 

\ Escritório Regional de Saúde de Barra do Garças ~o--P.EN~: 
\ -\....-

Assim sendo, é o presente para ~o locar-lhe a par da ~ituação, adotando providências f 
administrativas a seu cargo, sobretudo a suspensão do repasse de verbas ao Municípic, até que i 

• I ... . I 
efetivamente se comprove a regularização dos serviços. "--' 

Findo, solicito seja informad~ quais as providência_s adotadas na espécie, notadamente 
para que possamos de nossa parte apurar melhor os fatos e obter elementos de convicção para a 

responsabilização do gestor municipal de s 'de. 

Sem mais para o momento, colho o ensejo para externar protesto de elevada estima e 
distinguida consideraçij.o. 

Ao Ilustríssimo Sr. 
Dr. HÊIDER AURÉLIO PINTO 
DD. Diretor do Departamento de Atenção Básica- DAB/SAS/MS 
Ministério da Saúde- Brasília -DF 

. ' 



DECR F.TO N° 4 .627 . DE 14 DE DEZE::v.I:BRO DE 2004 . 

Declara de ucilida de pública. para fins 
de cies!'lp,ropri~çÃ ô... o imóvel que 
me:ncionu. .. 

U GUVERNAl>OR DO ESI .. AD<."> DE MATO GROSSO. 
n o u so d a s :..! t.ribuiç õ e s que: l.h c=- cnn1.c.= r e n atTi.t~n 66 . iTH; i ~o 1"1 1. d :;.l Conslit"""\..1iç.ã.o 
E s r;:1du al. c• 

Coo.sidcra.ndo <~~ dispo sto l.'l (.') a.~· t. 1 9 6 <.lu C; <..>t"l. !:'l t::itu.iyau Fc::dc::J~al . que: 
Ui~pv~ :::..e1. a ::a."UO.c direito dt todos e dc·ver do E s tado, g n.ra nt1. d0 media.nt'e polincas 
s ociais e c:conónucas que visen-. a redução do risco de doenca e de outros agravos e 
a .o acesso u.n..lversal e ig.ualitá.rio i.1 ::; ações e serviços. r>ara sua p romoção .. prot:eção e 
.,·etupe ra ç .ii<"' ; 

Cons;derando o d.ispos-co no art. 19/ da Cons tituição FederaL que 
dispô<:: se.r de rclev â.ncia pl."J.hli c ~ a'S aç.rH!: ~ c ~e"""'--iÇ' <."' S de s aUde, cabendo ao Pod~t::r 
Público d..ispo:-, nos t:errn.os d3. lei .. ::;.obre su.a rcgu.ltun.cnto.çlio .,. r-""is co.liznç.ão c cO:"'\'tTOic .. 

dev endo s uu execução .se1· feita di n ::::tu:: ·neut.c ou acr.;..s. vé~ õc tt::T~ c: iros c .. tarn.bén1 . por 
pc:s:so.u. fis.i~;.:s ou j u.ri <..lica. de:: <lirc::ito pri vaao ~ 

Con& id~.r!.U'l.d <...,. <.:-> d 1:1 põ:::. 'to no n.rt:-igo 2 r .. d <..' Decreto-Le i n a. 3 .365 . de 
:!1 de ju.u .h. u <...lc 194-l ,. 4u.c t.l i:,pVc L{UC:: tn..(.;<..lia.nt<:: decta.raçào ele ut:llidadt:' pUblic~ 
ro ctos os bens poderao ser d"' s apro pnados. pela UD.J.ão. pelos Estados. Mun.icipios. 
L>t s t:rit:o I=eder-a.l e Terri tórios . 

Con .. sidc::r.a..ndo o di s posto no artigo :s --,. alirlea · g · .. do Decreto-Lei n'"' 
.3. 3<5:> . oe 2 L JunhO de 1941 , que d1spõe que se consideram casos de utilidade 
pública a as s istência pública: 

Considt::ra..ndo o dispost.o nos artigos 2"'"' c 6 ... d o Dccreto-U::1 n ou 3 . 36.5. 
de 2 L de junho de 194 1. aherado pela Lei Federal n° 2 . 7Sõ. de 2 I de rna.io de: 1956: 

Cc:.)o.u. :::.oi d.clu .. .n<..lv <.:1 4~e ç:un.sLa de Processo Aclm.i%1.isrrativo n "' 
O. 190 . .54 0 - l.'S E S. oue indica a n ecessuiadc:: c:: urilidad<!: púbhca ela aquisição do 
lmó·vc:l aba.1x <> dc.=scrit:o .. onde \à c st ú in~'" .. i.l ?.d ~. l u"lidadc h ospital ar U:n:errrn.miciJ'lal crn 
regime d e c o rnodat'o : 

Con s.• d e:: r a t'l d o a :"l c...''-·~ s.s. xdadc de c..:>ns o l1da r o pJ·occsso re solutivo da 
a S S lSlénc i a n;.:.S!-ional a sa.ucc 11. (.,) F.::s t a du de:: W1ato Çjro s s o. po:c;.~ibi1i tan d ("') a 
implantaç-3 i<., d e ma'tt::!rnidnde d~ .. :"\ lt r-. ri ~co. d e u nidades de.: r e ra.p i.a in:tensiva neon.;1.to l 
e adulto ~ b c :-n como ref'ere:nci::u: o.!>-s i s l.~:ncio de U'lédin c alt.n c o mplexidade no p<.)lo 
d<.: suúdc de t3~·1·a d o GlLI·ç.a:::. ,.. _ _.,_ 

DECR..ET_....._, 

Art. 1 o Fica declarado de utilidade pública, a :f"un de ser 
desapropriado pelo Estado de Mato Grosso. por vi.a conse nsual ou judicial. o imóvel 
const:iruicio d e terre no e prédio. o nde tl.t.ncionava o Complexo Hospit:nl.nr Carças
Araguaia , localizado em Oa.xTa d o Garças, neste Escad<.·, .:.. Rua !Vla.rechal Rondon. 
n o 2.~'>' 7. Jardim das !"1an:;::ue i.ras . de-..iàame nte in;;cri ro no CNPJ >: o h n ° 
o ::LS 7:'> . 7CoO;ooOl - 3 0, de propri..;,;U..àe do Sindicato Rural de Barra do Gan;as, 
c nli<.lad.: si.l•dical , inscrita no C ?'PJ s ob o n ., 0 3. 1 3 3 . l:I CJ 8 i 000 1-35. com sede à Rua 
:via to Grosso, n"' 1 . 100 . em BnrrR do Garç:.s . Estado de l'-1::aTo Grosso, :rnan-icu!ado 
n.o Cartório do 1° Oficio de Ba.n« do G=-ça:s, sob a lllalricula n. 0 29.720, Livro n<> 2°. 
Ficha 29. ?:20 . com a seguinte caracterlstica e confrontação: 

JJnóvel urbano. locado na Quadra X do Loteamento 
·'Jardlln. .~"1a.2ôn.ia. !'"' '",.. corn área. de 9 .462,.33 m~ (nove 
rnil . quatrocentos e s essenta c dois n1ecro s e oi.nt:a e rres 
centírncrro;;c qu,.drados ) . dentro d o s seg uintes limites e 
conf'ron"taçô <: s: frente pai" a R t!a :vi cu c c h ai Rondun. 
n1cdü1.nd o ':Jl>. ·;u merros : lado direito p ara os lotes 1 . 2 . 3. 
4. 5 :.:: 6. t :"J (;.·d.! a..nd(.__) 98.! 6 n'l~u-o 1;: Judo c squc1·do p n.r u n 
.-'\ vcnid<.t !--.'uncc, n-.edindo 9 S, CiO metros : e fundos para os 
lotes 11 . 12 . 13 , 14 . 1 5 e I f/', m ed indo 99, 50 metros . 
-cudo coní'c-nnc n-.cxnorial dcsctitivv c tu aua datados d"' 
23 ;0~/04 . C o m '!dificações e sem ônus . · 

Art. 2~ O imovel reterido no capu1 será destinado á implantação do 
Hospital :\Aunicipal de Ban-a do Garças, com referêncin regional de pron~o 
c.tcndin"lento c: xnatcmiclade dcc alto risco, lUl..idades de terapia intensiva neonatal e 
2dulto. e assistência de média e ;:,lt."t complexid,.dc . 

-'~ rt. 3 "' .1'-\.S despe sas con, a execuc f\ n do pre.c.:. en 't~ rlc-crc-ro correrho h 
cont::t d o o rc,;amcnto específi<=o da Sc:;rcrarin de Estado de Saúde. 

..-''\. rt. 4"J .i::::st~ ch.: C !"C' t C· c n .tr::. <.:l"Y1 v-igor nn. d a t: .:-t de s ua publi(,jayii.c . 

Arr. s u R.evosam-s.: as di s po.;içôcs c.::m c o ntràric. 

Palácio Pa1a r. uas . em Cu.iab:i. 14 d<.:: deze m bro de 2004 , 183° 

da lndcpcudêucta c 11~--~.,'~::~~~~ . 

BLAIRO-J.~R.GES !YL~GGI 
c';n,,er,~~f-J~/r";~ ,", , 

- ~ J -~ . 

~1A~~<S;~r~~;:~~;t ~.~CHADO 
5ú:. c.:: -~tc..il'1~ c.lc: E.:.-..u .... ·{.,iv de :5~- · 
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DA 
Oflclal Vltalíclo 

I L9..::;=al ~ __ n:~a -, Comarca de Barra 
~Q ~~ _ __; _____ ..., ANVERSO 

~é)\TEL Um lote de terras~ situado na · zona urbana desta Cidade de 

Barra do Garças,Estado de Mato Grosso, com a área de 01 ha (um hect! 
re), limitando a frente com a estrada ~arra do Garças-Aguas Quentes 

e os demais lados com a doadora, medindo 100metros ?e cada lado;cujo 
lote tem a finalidade de ser construido um hospital pelo Funrural. -
Sob nQ 21.314 de ordem, livro nQ 3-AQ. ADQUI RENTE: SINDICATO RURAL -

DE BARRA DO GARÇAS ., com sede nesta Cidade, representada pelo seu

Presidente Antonio Matias de Carvalho, brasileiro,casado, pecuarista 

residente e domiciliado nesta Cidade de Barra do Garças(MT) TRANSMI
TENTE: NELMA RUSCHEL MAURMANN , brasileira, solteira, m~ior, propri! 

tária,residente e domiciliada nesta Cidade. FORMA DO TÍTULO,DATA E 
SERVENTUÁRIO: Esc r i tu r a pública de compr·a e venda lavrada nestas No .. 
tas, no livro nQ 43,fls.389/390 em data de 25 de novembro de 1975.VA 

LOR·oo CONTRATO: C~$25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiro~.Pago o 

imposto de trnasmissão de bens imóveis na Exa t oria Estadual desta Ci 

dade, conforme talão nQ 087484 no valor de Cr$530,00.Tudo conforme

consta da transcrição nº 21.465 de ordem,fls. 289 do livrp nº 3-AQ de 

ordem. Barra do Garças, 04 de março de 1987.Eu~~~--4-----------4 
Oficial subscrevo.=========================== ==================~==== 

)R-01~29.720- PROTOCOLO Nº 63.925-- fls.72- Cumprindo determinação
contida no MANDADO DE CITAÇÃO PENHORA E INTIMAÇÃO expedido em data -

de 28 de janeiro de 1987, pelo Cartório do 2º Oficio desta Cidade, -
extraido dos Autos nº ·013/87 de Processo de Ex ecução, pro~osta por -
lAPAS contra SINDICATO RURAL DE BARRA DO GARÇ AS, a tritalidade do im 
vel o~jeto desta matricula fica devidamente pe nhorado para garantia-

da divida na importância de .. Cz$931.154,11 (nov ecentos e trinta eu~~ 
mil, cento e cinquenta e quatro cruzados e onze centavos),acrescida- 1. 

das dominações legais a serem calculadas. Barr a do Garças,04 de mar-

~~ ~:~~~s:~~u n~ 3. OB~f de 

0:~~!:~. :~~:~:::~~~:::~~~~=~:~~~:~~~=::.~:~~~' 
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HELENA COSTA JACARANDÁ 
Tabeliã Yilalício 

..---- Matrícula --

29.720 

Livro nº 2- REGISTRO GERAL 

~Ficha~ 
29.720-! 

~ M Ó V IE l Continuação da ficha no 29.720/ ...... seguintes limites e confrontações: 
Frente para Rua Marechal Rondon, medindo 98170 metros· lado 

direito para os lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6, medindo 98,16 metros; lado esquerd~ para 
Ave~ida Norte, medindo 98,00 metros; e fundos para os lotes 11, 12, 13, 14, 15 e 16A, 
m~mdo 99,50 metros. Tudo conforme memorial descritivo e mapa datados de 23/09/2004 _ 
assmados por Alcebíades Ludndo Leal, Agrim. CREA 2f!37 jTD-MT, pago ART n° 33M 
~o 248211, cuja cópia fica arquivada nestas notas. Barra do Garças, 27 de setembro de 
2004. Eu~ Ofidal assino. 

kV.06-29.720: Cumprindo Mandado de Intimação~ extraído do processo no 1985/270, determinado 
pelo Exmo. Sr. Dr. José Antônio Bezerra Filho, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Cível desta 
Comarca de Barra do Garças, MT, datado de lO de dezembro de 2004, assinado pela escrivã Teima 
Christino de Castro Santos, procedo averbação para constar o levantamento da penhora registrada 
no R.03 desta matrícula em que são partes I.A.P.A.S e SINDICATO RURAL DE BARRA DO 
GARÇAS. O Mandado tica arquivado nesta Serventia, na pasta no 81/2004/2005 sob n° 8.047. 
Barra do Garças: 29 de janeiro de 2005. Eu~' Oticial Efetiva, subscrevo. = = = = = = = = 

J ================================================= 
=========~~==========================~=========== 

AV.07-29.720: Cumprindo Mandado de Intimação, extraído do processo n° 19&7148: determinado 
pelo Exmo. Sr. Dr. José Antônio Bezerra Filho, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Cível desta 
Comarca-de Ba1ta do Garças, MT, datado de 1 O de dezembro de 2004, assinado pela escrivã Teima 
Christino de Castro Santos, procedo averbação para constar o levantamento da penhora registrada 
no R.02 desta matrícula em que são partes I.A.P.A.S e SINDICATO RURAL DE BARRA DO 
GARÇAS. O Mandado. tic~ arquivado nesta Serveptia, na. pasta ~o 81/2004/2005 sob n° 8.051. 
Ban·a do Garças, 29 de Janeiro de 2005. Eu~. -il) Ofic1al Efetiva, subscrevo. ======== 
=====~====-=--======================A=======-==== 

=~================~~=~~========================== 

AV.OS-29.720: Cumprindo Mandado de Intimação, extraído do processo n° 1993/9, determinado 
pelo Exmo. Sr. Dr. José Antônio Bezerra Filho, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Cível desta 
Comarca de BmTa do Garças, MT, datado de 10 de dezembro de 2004, assinado pela escrivã Teima 
Christino de Castro Santos, procedo averbação para constar o levantamento da penhora registrada 
no R.04 desta matrícula em que são partes LA.P.A.S e SINDICATO RURAL DE BARRA DO 
GARÇAS. O Mandado fica arquivado nesta Serventia, na pasta no 81/2004/2005 sob ll

0 8.052. 
Barra do Garças, 29 de janeiro de 2005. Eu k!' Oticial Efetiva: subscrevo.======== 
======================;;;L========= = ============= 
===========;======================= = ==========~== 

===~============================================= 

~------------------------..._.~mm~oo~~o--------------------------~ 



1 º Serviço Notar~a~ e Reg~stra~ 
Registro de Imóvel Circunscrição da Comarca de Barra do Garças -

HELENA COSTA JACARANDÁ 
Tabeliã Vitalício 

.--- Matrícula ---, 

'L9.7'L U 

Livro nº 2 - REGISTRO GERAL 

Comarca de Ba 

' Continuação da ficha n° 29.720/ Certidão Positiva de Débitos de Tributos e 
~ M O ·v IE l Contribuições Federais com Efeitos de Negativa, N° 7.237.085, emitida 
em 27/01/05 pelà Secretaria da Receita Federal. Certidão Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa, N° 005662005- 10001 O 1 O, emitida em 22/04/05 pela Previdência ocial. Certidão 
quanto à dívida Ativa da União Negativa, código de contra e da Certidão: 
COE7.F8D9.6ÇBF.A5A9 emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Naci ai em 05/07/05, 
arquivados nestas Notas. Barra do Garças, 06 de julho de 2005. Eu Tabeliã (o} 
Substitu~a (o) assino. Et~ ~ Ofi~ial Efetiva subscrevo.-------------- -- -----------------

CERTIDÃO 
Certificü que esta fotocópia é··exata repwduçâü ·dü ··-origl 
arquivado ne!:ita Ser•entia , e fo i extraída pc•r inte iro teor. 

Barra do Garças-MT, 15 de maio de 2015 

L.-.--------------- Continua no Verso------------------~ 


